
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 4/2023/REIT - CGAB/IFRO, DE 4 DE ABRIL DE 2023

 

O REITOR PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - IFRO, nomeado pela Portaria nº 819/REIT
- CGAB/IFRO (SEI nº 1911771), de 17 de abril de 2023, publicada no DOU nº 75, de 19 de abril de 2023,
Seção 2, pág. 31, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 67 do
Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO, aprovado
pela Resolução nº 65/Consup/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e posteriores; tendo em vista o art. 5º do
Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007 e artigos 3 e 11 da Resolução CEP nº 10, de 29 de setembro
de 2008 e nos termos do art. 1º da Portaria nº 496, (SEI nº 1899985) de 19 de julho de 2012, que constitui a
Comissão de Ética do IFRO, bem como da Resolução Consup/IFRO nº 12, (SEI nº 0147017) de 12 de
janeiro de 2018, TORNA PÚBLICA a Retificação do Cronograma do Edital nº 4/2023/REIT -
CGAB/IFRO, de 4 de abril de 2023 (SEI nº 1899948), do processo seletivo dos integrantes para a Comissão
de Ética (CET) do IFRO.

 
1. DO CRONOGRAMA
1.1. Onde se lê:

Quadro 1 - Cronograma

ATIVIDADE DATA

Publicação do Edital 06/04/2023
Inscrições dos candidatos Até 30/04/2023
Divulgação dos candidatos inscritos 03/05/2023
Pedido de recurso ou impugnação dos candidatos inscritos 04/05/2023
Homologação dos candidatos 08/05/2023
Designação da Comissão de Ética 08/05/2023

Leia-se:
Quadro 1 - Cronograma

ATIVIDADE DATA

Publicação do Edital 06/04/2023
Inscrições dos candidatos Até 30/04/2023
Divulgação dos candidatos inscritos 03/05/2023
Recurso ou impugnação dos candidatos inscritos 04/05/2023
Homologação dos candidatos 08/05/2023
Divulgação da classificação dos candidatos 09/05/2023
Reunião virtual com os candidatos inscritos às 10:00h* 10/05/2023
Designação da Comissão de Ética 08/05/2023

*enviaremos o link e o convite na agenda do google meet no e-mail institucional dos(as) inscritos.

1.2. As demais disposições permanecem inalteradas.
 

DAUSTER SOUZA PEREIRA

Documento assinado eletronicamente por Dauster Souza Pereira, Reitor(a) Substituto(a), em
03/05/2023, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1924138
e o código CRC 26BED27C.

Referência: Processo nº 23243.004447/2023-03 SEI nº 1924138

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6029.htm
https://www.gov.br/planalto/pt-br/assuntos/etica-publica/legislacao/resolucoes-da-cep-/Resoluon10de29desetembrode2008ComissodeticaPblica.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

